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ATA Nº 07/2021
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Data: 19 de maio de 2021


[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos extraordinariamente na presente data e com início às 11h10, em reunião virtual e transmitida ao vivo pelo canal oficial deste Poder Legislativo no Youtube, passam a deliberar sobre os seguintes Projetos de Lei e Resolução, atualmente em trâmite nesta Comissão: DO EXECUTIVO MUNICIPAL, o PL nº 14/2021, que autoriza a aquisição amigável/judicial da Chácara nº 239/240/B, situada no Perímetro Urbano deste Município, para implantação de Parque Ecológico de Lazer e Entretenimento, e dá outras providências, sendo que o Relator apresentou o Parecer nº 12/2021, manifestando-se favorável à matéria, assim como o Presidente desta Comissão, culminando com sua aprovação; DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, o Projeto de Lei nº 10/2021, de autoria do Vereador Arion Augusto Nardello Nasihgil, que busca instituir a Semana Municipal de Proteção aos Animais e o Dia Municipal do Protetor Animal no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências. O Relator fez a leitura do Parecer nº 13/2021, apresentando suas considerações e manifestando-se favorável à matéria, o qual foi acompanhado pelo Presidente desta Comissão; da mesma forma, o Projeto de Lei nº 12/2021, de autoria dos Vereadores Vanderlei Caetano Sauer e Juca, que dispõe sobre a política de controle de natalidade de cães e gatos, para efeito de venda ou doação, no Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências, também recebeu parecer favorável do Relator, registrado pelo número 14/2021. O Vereador e Presidente desta Comissão, ao utilizar a palavra para fazer suas considerações, apresentou a proposta de Emenda Aditiva nº 01/2021, acrescentando o §4º na redação do artigo 1º do referido Projeto de Lei. Após a leitura desta Emenda, tanto o Relator quanto o Presidente votaram pela aprovação da mesma; por fim, foi deliberado sobre o Projeto de Resolução nº 05/2021, de autoria do Vereador Arion Augusto Nardello Nasihgil, que institui o Banco de Ideias Legislativas, denominado “e-Câmara”, no âmbito da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências. O Relator apresentou o parecer favorável, registrado sob o número 15/2021, o qual também recebeu o voto favorável do Presidente desta Comissão. Registrada a ausência do Vereador Dorivaldo Kist. Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião, às 11h40. A presente ata foi lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel.
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